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EMENDA Nº   
(à  Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 2019) 

 

O art. 92-B do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

Federal, alterado pelo art. 2º da Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 2019, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 5º com a seguinte redação: 

“Art. 92-B. ………..…………………………………………………………………….. 

………..…………………………………………………………………………………. 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também às áreas de livre comércio existentes 

até a data de publicação da lei instituidora do imposto do art. 156-A.” (NR) 

                         JUSTIFICATIVA 

A previsão do estabelecimento de mecanismos para manter, nos níveis 
estabelecidos pela legislação em vigor dos tributos a serem extintos, o diferencial 
competitivo assegurado à Zona Franca de Manaus e às Áreas de Livre Comércio restringiu 
seu alcance às Áreas de Livre Comércio existentes em 31 maio de 2023. 

A fixação desse prazo acabou por desconsiderar a situação das propostas de 
criação das Áreas de Livre Comércio em tramitação no Congresso Nacional, invalidando 
todos os avanços que ocorreram na situação regular do processo legislativo. 

Visando conceder tempo suficiente para o encerramento dos processos legislativos 
em vigor, proponho emenda estendendo o mesmo tratamento às áreas de livre comércio 
existentes até a data de publicação da lei instituidora do imposto do art. 156-A, que está 
previsto para as áreas de livre comércio existentes em 31 de maio de 2023. 

Ante o exposto, na certeza de preservação da expectativa de direito das áreas mais 
avançadas na instituição de ALC, espero contar com o apoio dos Pares para acatamento 
desta emenda. 

         Sala das Comissões,      de outubro de 2023. 

 

Senador Mecias de Jesus  
(REPUBLICANOS/RR) 
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